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ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
180/2019

Matéria: SUBSTITUTIVO 01/2019 (PLL 66/2019) 
Ementa: DIREITO À SAÚDE. SUBSTITUTIVO A 
PROJETO DE LEI. AUTORIA DE VEREADOR. CRIA O 
PROGRAMA FIOS DE ESPERANÇA.VÍCIOS 
FORMAIS E MATERIAIS INEXISTENTES. 
NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TÉCNICA 
LEGISLATIVA PREVISTA NA LC N° 95/1998. 
NECESSIDADE DE CORREÇÃO GRAMATICAL E 
LÓGICA. ORIENTAÇÃO FAVORÁVEL COM 
RESSALVA

Trata-se de pedido encaminhado pela Comissão Processante ao 
Departamento Jurídico desta Casa Legislativa, para que seja emitida orientação técnica, 
em seus aspectos constitucionais e legais, acerca do substitutivo n° 01/2019. 
apresentado pela vereadora Janete Ross de Oliveira - PSB, ao PLL n° 66/2019, de autoria 
da mesma vereadora, que Cria o Programa Fios de Esperança no Município de Carazinho.

Os motivos foram apresentados.

É o brevíssimo relato.

O substituto cria o Programa Fios de Esperança com o objetivo de 
arrecadar cabelos e destiná-los a pessoas em tratamento do câncer no Município de 
Carazinho. Dispõe que os beneficiários são organizações cadastradas no Programa. 
Define pessoas carentes. Refere que as doações de cabelos podem ser realizadas por 
pessoas físicas e jurídicas. Menciona que a arrecadação, o recebimento e a doação ficam 
facultados às ONGs e à Liga de Combate ao Câncer.

A apresentação de substitutivo à proposição que esteja tramitando 
na Casa decorre do Regimento Intemoí, não havendo, aqui, necessidade de reparos.

Por se tratar o substitutivo de proposição acessória, mesmo que 
regule inteiramente a matéria, precisa-se manter pertinência temática com a proposta 
inicial e não criar despesas2, esta restrita aos casos de iniciativa legislativa privativa.

(RI): An. 91 - Proposição é toda a matéria sujeita à deliberação da Mesa ou do Plenário.
§ Io - As proposições deverão ser em forma de Resolução, Projeto de Lei, Projeto de Decreto Legislativo, Indicações, 
Requerimentos, Substitutivos, Emendas, Subemendas e Recursos. (Alterado pela Resolução 301/08) (Alterado pela 
Resolução 305/2009)
§ 2o - Toda a proposição deve ser redigida com clareza e em termos explícitos e concisos.
§ 3o - A proposição poderá ser reiterada após o decurso de 30 (trinta) dias da apresentação da proposição inicial, não 
podendo ser apresentada por outro parlamentar neste período.
§ 4o - Na hipótese de apresentação de proposições de mesmo teor, numa mesma Reunião, será apreciada aquela que for 
protocolada por primeiro, considerando-se as demais prejudicadas e seus autores subscritores daquela.
§ 5o - As proposições serão numeradas e autuadas, devendo ter tramitação processual e que fique assinalada a sua 
movimentação.
- (CRFB): Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
1 - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3o e § 4o;
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A competência material para legislar sobre proteção e defesa da 
saúde é concorrente entre União, estados e Distrito Federal3. Inobstante isso, certo é que 
o Município de Carazinho, possui, também, competência para legislar sobre o assunto, 
desde que não contrarie as demais normas4.

Já a iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo 
está umbilicalmente ligada à criação de cargos, funções e regime jurídico dos servidores 
públicos e à criação, estruturação e atribuições de secretarias e órgãos da Administração 
Pública, conforme consta na Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e, por 
simetria, na Constituição do Estado do Rio Grande do Sul (CE) e na Lei Orgânica do 
Município de Carazinho (LOM)5.

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos 
Tribunais Federais e do Ministério Público.

3 (CF/1988): Art. 24. Compete á União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
(...]
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;
[...]
4 (CF/1988) Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
III • instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;
IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, 
incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação infantil e de ensino 
fundamental;
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;
Vill - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento 
e da ocupação do solo urbano;
IX * promover a proteção do património histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e 
estadual.
(LOM): Art. 18 - Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do 

Município, especialmente sobre:
[...]
XXIII - Legislar sobre assuntos de interesse local.

5 (CRFB): Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 18. de 1998)
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do 
Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001)
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma 
e transferência para a reserva. (Incluida oela Emenda Constitucional n° 18. de 19981
§ 2o A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no 
mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por 
cento dos eleitores de cada um deles.
(CERGS): Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que;

(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 53, de 2006)
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A vedação ao aumento de despesas, por sua vez, encontra-se
restrita às matérias privativas do Chefe do Poder Executivo6 {matéria também constante 

leis estaduais e nas lei orgânicas municipais), de sorte que a criação de despesas ao 
Executivo por parte de vereador quando da proposta de iei, por si só, é iúcapaz de 

o vicio de iniciativa, a menos que faça referência aos servidores públicos e/ou

administrativa.

nas
Poder 
caracterizar
organização

advindos do STF, senão

Não procede a alegação de que qualquer projeto de tei que S»? 
poderá ser proposto pelo chefe do Executivo. As hrpoteses d8 llfnitaçao aa
iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no art. 61 da 
Constituição do Brasil - matérias relativas ao funcionamento da admfnistraçao 
pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. 
Precedentes. (ADI 3.394, re). min. Eros Grau, j. 2-4-2007, P, DJEÓ6 Id&ZQOÕ-]

Art. 2o da Lei gaúcha 11.369/2001. Cadastro de contratações temporárias. Criação 
de procedimentos administrativos que devem ser observados pelo Poder Executivo 
na contratação de servidores temporários. (...) As normas impugnadas, 
decorrentes de emendas parlamentares, estabelecem o procedimento a ser 
adotado peto Poder Executivo estadual para a realização de inscrições no cadastro 
de contratações temporárias, tema não incluído entre aqueles cujoe OfOÍetoç Ú? IPÍ

^1.^1 lT^.<2MSÍÍjd0 ESXaÍ°- lâ£“' 'el miR “rmen

dois precedentes
sentido seguemNesse

veia-se:

Fácil perceber que a Corte Suprema, além de entender que não há
vícios de iniciativa para todo e qualquer projeto de lei de parlamentar que crie despesas ao

entende não haver vícios quando tais projetos estabeleçam 
desvinculados das matérias de competênciaPoder Executivo, também 

procedimentos administrativos, desde que 
privativa do Chefe do Poder Executivo.

Lançadas tais premissas e lendo cada artigo do projeto de lei 
apresentado, não se evidencia que o vereador transgrediu o chamado princípio da 
reserva de administração, já que não tratou de regime jurídico de servidores públicos e

I - fixem ou modifiquem os efetivos da Brigada Militar e do Corpo de Bombeiros Militar; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional a.° 67, de 17106/14)
II - disponham sobre:
a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica;
b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma 
ou transferência de militares para a inatividade;
c) organização da Defensoria Pública do Estado;
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.
(LOM): Art. 29. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre;
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração;
li - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
III - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou departamentos equivalentes e órgãos da administração pública;
IV - matéria orçamentaria e tributária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios, prémios ou subvenções.

6 (CRFB): Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3o e § 4o;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos 
Tribunais Federais e do Ministério Público.
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nem da criação e/ou alteração de atribuições e estruturação de secretarias e órgãos do 
Poder Executivo.

Especificamente em relação à criação de programa municipal 
por lei de iniciativa de vereador, o STF, em caso similar, proferiu a seguinte decisão, a 
saber:

A criação, por lei de iniciativa parlamentar, de programa municipal a ser 
desenvolvido em logradouros públicos não invade esfera de competência exclusiva 
do chefe do Poder Executivo. fRE 290.549 AaR. rei. min. Dias Toffoli, j. 28-2-2012, 
1a T, DJ£ de 29-3-2012.]

Interessante que no voto do então Exmo. Ministro relator, Dias 
Toffoli, constou que “[...] a criação do programa instituído por meio dessa lei apenas tinha 
por objetivo fomentar a práticas de esportes em vias e logradouros públicos, tendo ficado 
expressamente consignado nesse texto legal que a implantação, coordenação e 
acompanhamento do programa ficará a cargo do órgão competente do Poder Executivo

De fato a instituição de programa municipal, como pretende o 
presente projeto de lei, não retira do Poder Executivo o poder integral de regulamentar a 
norma, momento em que poderá disciplinar cada nuance envolvendo a matéria, inclusive 
as atribuições de órgãos e secretarias.

O instrumento utilizado, da mesma forma, mostra-se correto, uma 
vez não envolver matéria que deva ser veiculada mediante lei complementar7.

Quanto à eventual criação de despesa, importa esclarecer que a 
não correspondência da lei com os ditames de gestão e responsabilidade fiscal, como nos 
casos de ausência da indicação de fonte de custeio, não importa em inconstitucionalidade 
da mesma, e sim na suspensão de sua eficácia8.

7 (LOM): Art. 28. Serão objeto de lei complementar:
I - Código de Obras;
II - Código de Posturas;
III - Código de Loteamento;
IV - Código Tributário;
V - Plano Diretor de Desenvolvimento;
VI - Regime Juridico dos Servidores Municipais;
VII - Sistema Municipal de Ensino;
VIII • Lei instituidora da guarda municipal;
IX - demais leis que codifiquem ou sistematizem normas e princípios relacionados com determinada matéria.
§ 1o Os Projetos de Lei Complementar serão examinados pela Comissão de Justiça e Finanças da Câmara de Vereadores.
§ 2o As emendas de iniciativa popular deverão ser apresentadas no prazo de quinze dias, a partir da publicação dos projetos.
8 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n° 4.306, de 27 de novembro de 2006. do Município de Mogi Guaçu, 
que isenta do pagamento do transporte coletivo do Município o cidadão beneficiário do programa federal "LOAS". Ausência 
de previsão orçamentária, criando ónus ao Executivo, sem indicação de fonte de custeio que não induz à 
inconstitucionalidade da norma. Matéria reservada ao Poder Executivo. Vicio de iniciativa e violação ao principio de 
separação dos poderes. Violação aos arts. 5o, 47, II, XIV, XVIII e 25 da Carta Bandeirante, aplicáveis ao Município por força 
do princípio da simetria constitucional, insculpido no art. 144 da citada Carta. Ação procedente. (TJSP; Direta de 
Inconstitucionalidade 2255454-20.2018.8.26,0000; Relator (a): Xavier de Aquino; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal 
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 12/06/2019; Data de Registro; 01/07/2019)

A
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A despeito disso, a possível despesa advinda da presente minuta 
de lei, provavelmente, enquadra-se nos chamados gastos irrelevantes, previstos na LDO 
201 99, os quais dispensam o cumprimento dos requisitos da LC n° 101/2000.

No mais.

A faculdade de dispor, gratuitamente, do próprio cabelo encontra 
guarida no art. 13 da Lei Federal n° 10.406/2002 (Código Civil), que, no caput do seu art. 
13, refere que: "Salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposição do próprio 
corpo, quando importar diminuição permanente da integridade física, ou contrariar os bons 
costumes”, já que, no caso, não se verifica, nem a diminuição permanente da integridade 
física, nem que contraria os bons costumes, pelo contrário.

A despeito disso, a viabilidade da proposição fica condicionada à 
utilização da melhor técnica legislativa, de acordo com a LC n° 95/1998, devendo os 
assuntos constantes nos parágrafos do art. 1o serem disciplinados em artigos, e o texto, 
como um todo, necessita de correção gramatical e lógica.____________________________

POR TAIS RAZÕES, opina-se pela viabilidade técnico-jurídica do 
substitutivo n° 01/2019 ao PLL n° 66/2019, desde que atendida à ressalva acima
circulada.

É o fundamento.
É a conclusão, salvo melhor juízo.

Carazinho, 14 de agosto de 2019.

Sourscheid
ler Legislativo
>0020
3.542

Luís Fernand^
Procurador do P< 

Matricule 
OAB/RS,

9 (Lei Municipal n° 8.398/2018): Art. 16. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, I e II, da LC n0 101/2000. quando for o caso, deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.
§ 1o Para efeito do disposto no art. 16, § 3o, da LC n° 101/2000, serão consideradas despesas irrelevantes aquelas 
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 
montante no exercício financeiro de 2019, em cada evento, não exceda aos valores limites para dispensa de licitação fixados 
nos incisos I e II do art. 24 da Lei Lei n0 8.666/93, conforme o caso.
§ 2o No caso de despesas com pessoal e respectivos encargos, desde que não configurem geração de despesa obrigatória 
de caráter continuado, serão consideradas irrelevantes aquelas cujo montante, no exercício de 2019, em cada evento, não 
exceda a 12 (doze) vezes o menor padrão de vencimentos.
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